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PROJETO DE LEI Nº, DE 2021

(Do Sr. JERÔNIMO GOERGEN)

Institui  linha  de  crédito  emergencial
para  o  setor  de  eventos,  destinada  ao
financiamento de capital de giro, fomento de
atividades e aquisição de equipamentos,  e
ao refinanciamento de operações de custeio
e  de  investimento  contratadas  até  31  de
dezembro de 2020.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  excepcionalmente  instituída,  para  o  setor  de

eventos, linha de crédito emergencial destinada ao financiamento de capital de

giro, fomento de atividades e aquisição de equipamentos, e ao refinanciamento

de operações de custeio e de investimento contratadas até 31 de dezembro de

2020.

Art. 2º A linha de crédito de que trata esta Lei observará as

seguintes condições:

I – taxa efetiva de juros: 4% a.a. (quatro por cento ao ano);

II – prazo de vencimento: não inferior a 10 (dez) anos, incluídos

3(três) anos de carência;

III  –  prazo  de  contratação:  até  12  (doze)  meses  após  a

publicação desta Lei;

IV – limite de financiamento: R$ 15.000.000,00 (quinze milhões

de reais) por beneficiário, em uma ou mais operações;

V – garantia: livremente pactuada;

VI  –  fonte  de  recursos:  Tesouro  Nacional,  dotação

orçamentária específica e outras fontes de recursos;

VII – risco operacional: das instituições financeiras. *C
D2
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§ 1º A União restituirá às instituições financeiras 25% (vinte e

cinco por cento) dos valores levados a prejuízo decorrentes das operações de

que trata esta Lei.

§ 2º  Para as empresas enquadradas no Simples Nacional, a

linha de crédito prevista nesta Lei terá valor concedido  de, no mínimo, 100%

(cem por cento) e, no máximo, 300% (trezentos por cento) da receita bruta

anual calculada com base no exercício de 2019, salvo no caso das empresas

que tenham menos de 1 (um) ano de funcionamento, hipótese em que o limite

do empréstimo corresponderá a até 100% (cem por cento) do seu capital social

ou a até 300% (trezentos por cento) de 12 (doze) vezes a média da sua receita

bruta mensal apurada no período, desde o início de suas atividades, o que for

mais vantajoso.

§  3º  Ficam  as  instituições  financeiras,  públicas  e  privadas,

inclusive as suas subsidiárias, até a cessação de todas as medidas restritivas

impostas  ao  setor,  dispensadas  de  observar,  em  suas  contratações  e

renegociações de operações de crédito para esse setor, anotações registradas

em quaisquer bancos de dados, públicos ou privados, que impliquem restrição

ao crédito por parte do proponente, inclusive protesto.

Art. 3º  As pessoas físicas e jurídicas prestadoras de serviços

no setor de eventos, comprovarão as atividades ligadas ao setor, para efeitos

de  obtenção  dos  benefícios  dessa  lei,  através  de  certidão  emitida  por

associação  representante  do  setor  de  eventos  que  esteja  legalmente

constituída a pelo menos 5 anos, sendo vedada a associação exigir qualquer

pagamento ou associação para esse fim.

Art.  4º Ficam  prorrogados  para  o  setor  de  eventos,  até  o

efetivo retorno sem restrições de suas atividades, os efeitos da:

I - Lei nº 14.020, de 6 de julho de 2020; e

II - Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 2020.

Parágrafo único. Fica estendido as empresas e profissionais de

eventos na área de eventos sociais - aniversários, casamentos, casas de festa,

locações de salões de festas, entre outros - e corporativos os efeitos da Lei *C
D2
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14.046, de 24 de agosto de 2020, no que diz respeito as medidas e prazos

instituídos por aquela lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A pandemia decorrente do novo coronavírus prejudica diversos

segmentos da economia. No setor de eventos, seus efeitos negativos fazem-se

mais  presentes  entre  pequenas  e  médias  empresas,  de  diversas  formas.

Algumas delas são a drástica redução da rentabilidade da atividade ou mesmo

a sua interrupção.

Essa  situação  agravou  de  forma  substancial  as  dificuldades

enfrentadas pelo setor de eventos, que, sem ter como exercer sua atividade,

deixam de quitar  empréstimos e financiamentos,  acumulando esses débitos

com outros já existentes.

A linha especial de crédito ora proposta visa propiciar fôlego

financeiro ao setor de eventos, para que aqueles prejudicados pela pandemia

do novo coronavírus possam restabelecer o equilíbrio financeiro e ampliar o

horizonte de planejamento de suas atividades.

Certo  de  sua  razoabilidade,  conclamo  os  nobres  Pares  no

sentido da aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado JERÔNIMO GOERGEN

*C
D2
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.020, DE 6 DE JULHO DE 2020 
Institui o Programa Emergencial de 

Manutenção do Emprego e da Renda; dispõe 

sobre medidas complementares para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, de 

6 de fevereiro de 2020; altera as Leis nºs 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 10.101, de 19 de 

dezembro de 2000, 12.546, de 14 de dezembro 

de 2011, 10.865, de 30 de abril de 2004, e 

8.177, de 1º de março de 1991; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda e dispõe sobre medidas complementares para enfrentamento do estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, de que trata a Lei nº 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020.  

CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA 

 

Seção I 

Da Instituição, dos Objetivos e das Medidas do Programa Emergencial de Manutenção 

do Emprego e da Renda 

 

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da 

Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º desta Lei 

e com os seguintes objetivos:  

I - preservar o emprego e a renda;  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 14.046, DE 24 DE AGOSTO DE 2020 
(Vide Medida Provisória nº 1.036, de 17 de março de 2021) 

Dispõe sobre o adiamento e o cancelamento de 

serviços, de reservas e de eventos dos setores de 

turismo e de cultura em razão do estado de 
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calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente da pandemia da 

Covid-19.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o adiamento e o cancelamento de serviços, de reservas 

e de eventos dos setores de turismo e de cultura, em razão do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente da pandemia da Covid-19.  

Art. 2º Na hipótese de adiamento ou de cancelamento de serviços, de reservas e de 

eventos, incluídos shows e espetáculos, em razão do estado de calamidade pública reconhecido 

pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente da pandemia da Covid-19, o prestador de serviços ou a 

sociedade empresária não serão obrigados a reembolsar os valores pagos pelo consumidor, 

desde que assegurem:  

I - a remarcação dos serviços, das reservas e dos eventos adiados; ou  

II - a disponibilização de crédito para uso ou abatimento na compra de outros 

serviços, reservas e eventos disponíveis nas respectivas empresas.  

§ 1º As operações de que trata o caput deste artigo ocorrerão sem custo adicional, 

taxa ou multa ao consumidor, em qualquer data a partir de 1º de janeiro de 2020, e estender-se-

ão pelo prazo de 120 (cento e vinte) dias, contado da comunicação do adiamento ou do 

cancelamento dos serviços, ou 30 (trinta) dias antes da realização do evento, o que ocorrer antes.  

§ 2º Se o consumidor não fizer a solicitação a que se refere o § 1º deste artigo no 

prazo assinalado de 120 (cento e vinte) dias, por motivo de falecimento, de internação ou de 

força maior, o prazo será restituído em proveito da parte, do herdeiro ou do sucessor, a contar 

da data de ocorrência do fato impeditivo da solicitação.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º O crédito a que se refere o inciso II do caput deste artigo poderá ser utilizado 

pelo consumidor no prazo de 12 (doze) meses, contado da data de encerramento do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.036, DE 17 DE MARÇO DE 2021 
Altera a Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 2020, 

para dispor sobre medidas emergenciais para 

atenuar os efeitos da crise decorrente da 

pandemia da covid-19 nos setores de turismo e 

de cultura.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1º A ementa da Lei nº 14.046, de 24 de agosto de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Dispõe sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos da crise 

decorrente da pandemia da covid-19 nos setores de turismo e de cultura." 

(NR) 

Art. 2º A Lei nº 14.046, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
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"Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas emergenciais para atenuar os efeitos 

da crise decorrente da pandemia da covid-19 nos setores de turismo e de 

cultura." (NR) 

"Art. 2º Na hipótese de adiamento ou de cancelamento de serviços, de 

reservas e de eventos, incluídos shows e espetáculos, até 31 de dezembro de 

2021, em decorrência da pandemia da covid-19, o prestador de serviços ou a 

sociedade empresária não será obrigado a reembolsar os valores pagos pelo 

consumidor, desde que assegure:  

.........................................................................................................................  

§ 4º O crédito a que se refere o inciso II do caput poderá ser utilizado pelo 

consumidor até 31 de dezembro de 2022.  

§5º ..................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

II - a data-limite de 31 de dezembro de 2022, para ocorrer a remarcação dos 

serviços, das reservas e dos eventos adiados. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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